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PROJETO DE LEI Nº 6 . 062, DE 1982 

(DO SR; OCTAVIO TORRECILLA) 

., Considera como tempo de efetivo servlço, para 

efeito de aposentadoria, o exercido na função 

de Comissário de Menores . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ. t (J6Z, DE 1932 

Considera como tempo de efetivo servi -

ço, para efeito de aposentadoria, o exercido 

nu ftmção Comiss~rio de Menores.' 

Deputado OCTAVIO TORRECILLA 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Fica considerado como efetivo tempo de serviço, ra­

ra efeito de aposentadoria, o periodo de exercicio na função de Comiss~ -
, 

rio de Menores j1..U1tc a Justiça. 

, " . Paragrafo unico . O tempo de serV'l.ço de que trata este artigo 
, ., ~ 

e considerado como relevante, para fins de ascensao funcional. 
, 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art: J2 - Revogam-se as disposições em contrlÚ-io'-

. .... 
Justif1.caçao 

Na maior parte do terri ~rio nacional, ainda é bastante co­

muro a designação de Comissários de Menores, por parte do Magistrado com -
.. 

petente. ' 

A designação é por tempo determinado, renovável ilimitadamen­

te, observado cuidadosamente o requisito de idoneidade moral do titular , 
.... . 

escolhido entre os mais destacados cidadaos da comunidade • 

• atividade dos Comissários de Menores é regulada pelo C~di -

go de Menor - Lei nQ: 6.'69'7, de 10 de outubro de 1979 - que, no artigo 

72 , par~grafo ~ico, assim dispõe: 

"Art: 72 - À Autoridade Judiciária competir~ exercer direta -

mente ou por intermédio de servidor efetivo ou voluntário credenciado , 

fiscalização sobre o cumprimento das decisões judiciais ou determinações 

administrativas que houver tomado com relação ~ assistência, proteção e .. 
vigilancia " menores. 

, ., c ,."" ~ 

Paragrafo unico. A fiscalizaçao podera ser desempenhada por 
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Comiss~os volunt~ios, nomeados pela autoridade judici~ria a titulo gra. 
• • 

tui to, dentre pessoas idoneas merecedoras de sua confiança." 

Os Comiss~os de Menores, gratuitamente, prestam relevantes 
. ' , 

se~ços a comunidade, fiscalizando ambientes proibidos a presença de m~ 

nores, bem como no fornecimento de autorizações para viagens nos diferen­

tes Postos de Serviços colocados nas Estações Rodovi~rias, Aeroportos. 

t um trabalho estafante, realiza.do por puro idealismo por PaI. 
N 

te de pessoas que se preocupam com o bem -estar do menor, sua proteçao e 
... N 

tranqüilidade. ' Nada recebem financeiramente em troca, mas estao sujeitas 
, , N 

a todas as especies de riscos: ma compreensao, ameaças, envolvi~ento de 
, 

ordem policial (Quando têm que comparecer as delegacias policiais para 

contornarem problemas, serem testemunhas, etc., de f atos que envolvem me­

nores}: 
Nada mais justo, pois, de que esses abnegados cidad~os tenham 

, , . 
trabalho e voluntar~o e gratuito: com , . . ' 

uma recompensa ~ma - Ja que seu 
a devida comprovação, receber o beneficio da contagem de tempo de serviço 

para aposentadoria. 

Esperamos, para isso, o imprescind{vel apoio dos Nobtes Pares ... . 
para a aprovaçao de nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, em 

111tltfld 
~putado O TOfu"lECILLA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSfITUIÇIO E JUSTIÇA 
, 

Projet o de Lei nº . 6. 062, de 1932 

"Considera como tempo de efetivo ser­

viço, para efeito de aposentadoria, o exe~ 

cido na função de Comiss~io de Menores." 

Âutor: ~putado OCTAVIO TORRECILLA 

Relator: ~putado ANTONIO MORIMOl'O 

REw6RIo: 

Trata-se de proposição de autoria do Nobre Deputado OCT! 

VIO TORRECILLA, que objetiva considerar como tempo de serviço efetivo , 

para efeito de aposentadoria, o exercido na função de ComiBs~o de Me-
, 

nores, caracterizando- o, inclusive, como relevante. 

GER 20.01 .0050.5 

Na justificação, esclarece o eminente Autor que é mui to 

comum, na maior parte do territ~rio nacional, a designação de Comiss~ -, 
fios de Menores por parte do Magist rado competente e cuja atividade e , . , 
regulada pelo Codigo de Menor - Lei nº . 6. 697, de 10 de out ubro de 

1979 _, especialmente pelas disposições do seu artigo 72'-

E que os Comias~os de Menores, gratuitamente, prestam .. .. 
serviços a comunidade, fiscalizando ambientes proibidos a r elevantes 

presença de menores, bem como no f ornecimento de 

gena nos diferent es Postos de Serviços colocados 

rias e Aeroportos. 

autorizações 
... 

nas Estaçoes 

para via.-
. ' RodoVJ.a -

Tr ata-se de trabalho estafante, realizado por puro idea­

lismo por parte de pessoas que se preocupam com o bem-estar do menor , 

sua proteção e tranquilidade'- Nada recebem financeirament e em troca , 
,., I .'''''' mas estao sujeitas a todas as especies de rlSCOS : ma compreensao, amea-

ças, envolvimento de ordem policial, etc. 

Na forma regimental, co~ete-nos apreciar os aspect os 
, 

da constitucionalidade, juridicidade e tecnica legislat iva deste proje-

to de lei. 

J.. compet~ncia da União para legislar sobre a ma~ria en-
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contra- se delineada na alínea s:. do inciso :XVII do art.- S2 e 

iniciativa no art; 56 da Constituição vigente:' 

Projeto juridico, dotado de boa técnica legislativa; 

, " #>I Distribuido esta, tambem, as doutas Comissoes de Traba-

lho e Legislação Social e de Finanças, para apreciação do mérito. 

varo 00 RELATOR 

-Na forma das antecedentes razoes apresentadas, manifes-

t amo-nos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legisla­

tiva do projeto de lei nº . 6. 062, de 19S2. 

. 
Sala da Comissão, em 3 o d.A ~ 
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